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Nova Venécia-ES, em 29 de outubro 2020.

Ofício n° 122/2020 - CMNV-ES/GAP

A Sua Excelência o Senhor
Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

Senhor Prefeito,

Em cumprimento do disposto no inciso XXVI. art. 39, do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, encaminho a Vossa Excelência a indicação apresentada ao Plenano desta Augusta
Casa de Leis na Sessão Ordinária de 27/10/2020, a saber:

1. INDICAÇÃO N9 43/2020, de iniciativa do Vereador José Maria Primo (PSB)

Atenciosamente,

JUAREZ OLIOSI (PSB)
Presidente
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